
CARTILHA 
PRÁTICA

Como declarar valores de ação 
trabalhista no Imposto de Renda 

(IRPF 2026)

Este guia foi preparado para te 
ajudar, de forma simples e segura, 
a declarar corretamente os valores 

recebidos em ação trabalhista     
no ano de 2025.

Antes de começar
separe estes documentos:

Recibo ou comprovante de valores recebidos 

Recibo de pagamento de honorários advocatícios 
(se houver)

prestação de contas encaminhado
 pelo �nanceiro da 

LBS Advogadas e Advogados
faturamento@lbs.adv.br
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Acesse o programa da Receita Federal
Abra o programa do Imposto de Renda (IRPF 2026) ou utilize o aplicativo “Meu Imposto de Renda”.1

Declare em 'Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA)'
Abra o programa do Imposto de Renda (IRPF 2026) ou utilize o aplicativo “Meu Imposto de Renda”.

No menu do programa:
Acesse 'Rendimentos Recebidos Acumuladamente'
Clique em 'Novo'
Escolha 'Tributação exclusiva na fonte'

Agora preencha:
CNPJ da fonte pagadora (executado/reclamado)
Valor tributável (base cálculo para �ns de IR)
Número de meses
INSS (se houver)
IR retido
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Atenção: utilize sempre os dados do cálculo que gerou o pagamento.
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3 Valores isentos
Se parte do valor se tratar de parcelas indenizatórias (exemplo: danos morais, aviso prévio indenizado):

Acesse 'Rendimentos Isentos e Não Tributáveis'
Código 26 – Outros
Descreva: 'Verbas indenizatórias trabalhistas – Processo nº...'

Observação: A diferença entre os valores recebidos e os valores tributáveis             
são parcelas não tributáveis que devem ser declaradas no campo Rendimentos 

Isento ou não tributáveis. (Não há campo especí�co no programa para este 
lançamento, por isso utiliza-se o campo outros, informando os dados do processo) 

Ponto importante: Veri�que qual cálculo originou o pagamento
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4 Honorários do advogado
Acesse 'Pagamentos Efetuados'
Código 61 – Advogados
Informe CNPJ, nome do escritório e valor pago
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Aviso final
Em caso de dúvidas ou necessidade de encaminhamento de documentação, nossa equipe                         

está à disposição por e-mail 

Pelos plantões de IR, com atendimentos mediante agendamento pelo link: 

impostoderenda@lbs.adv.br

Dúvidas sobre IR
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https://outlook.office365.com/book/LBSADVOGADOS@lbs.adv.br/?ismsaljsauthenabled=true
https://www.instagram.com/lbs.advogados
https://www.facebook.com/lbsadvogados
https://lbs.adv.br/

